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substituída por duas penas restritivas de direito, quais
sejam: I - prestação de serviços à comunidade ou a enti-
dade pública, que deverá ser prestada conforme esta-
belecido no § 3º do art. 46 do CP, designando o juiz da
execução a entidade na qual se dará a prestação, nos
termos do art. 149, I, da LEP; e II - prestação pecuniária
à vítima, no valor de 1 (um) salário-mínimo vigente ao
tempo do crime, que poderá ser parcelada em até 10
(dez) vezes.

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação
para reduzir as penas impostas, abrandar o regime pri-
sional e substituir a reprimenda corporal por duas penas
restritivas de direito.

Se unânime a decisão, expeça-se alvará de soltura
em favor do apelante, se por al não estiver preso.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MARIA CELESTE PORTO e PEDRO VERGARA.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. EDUARDO MACHADO - Trata-se de habeas
corpus preventivo, com pedido liminar, impetrado em
favor de Bruno Leocádio Soares da Silva, objetivando a
concessão de salvo-conduto, apontando como autori-
dade coatora o MM. Juiz de Direito da Vara de
Execuções Criminais da Comarca de Ribeirão das Neves.

Alega a impetrante, em síntese, que foi expedido
mandado de recaptura em nome do paciente, sendo
que, na verdade, o sentenciado é outra pessoa que porta
seus documentos pessoais, tendo este, inclusive, pratica-
do diversos ilícitos penais em nome do paciente e se
encontra, atualmente, foragido da Penitenciária Dutra
Ladeira.

Aduz, ainda, que o paciente é primário, possui
bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa,
além de outras condições pessoais favoráveis que o
diferenciam do sentenciado em questão.

Requer, assim, que seja expedido o competente
salvo-conduto, a fim de que o paciente possa compare-
cer à delegacia de polícia para a realização de exame
datiloscópico, visando a sua diferenciação do sentencia-
do, sem que para tanto seja detido, em razão do man-
dado de recaptura que se encontra expedido em seu
nome.

O pedido liminar foi deferido às f. 70/71-TJ, e re-
quisitadas as informações à autoridade apontada coato-
ra, foram elas prestadas à f. 79-TJ, sendo acompanhadas
dos documentos de f. 80/109-TJ, e, posteriormente,
pelas informações complementares de f. 115/116 e
documentos de f. 117/123.

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, no parecer
de f. 111/112-TJ, opinou pela concessão da ordem.

É o relatório inicial.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do writ impetrado.
Conforme visto, objetiva a impetrante a concessão

de salvo-conduto, para que o paciente possa compare-
cer à delegacia de polícia sem ser detido e realizar o
exame datiloscópico, comprovando, assim, que ele e o
sentenciado são pessoas distintas.

Analisando detidamente os autos, verifico que
razão assiste à impetrante, uma vez que comprovada a
iminente coação ilegal na liberdade de ir e vir do
paciente, visto que fora expedido mandado de recaptura
em seu nome, havendo, nestes autos, documentos que
sugerem que o paciente e o condenado não são a
mesma pessoa.

Os documentos anexados dão conta de que o acu-
sado Bruno Leocádio Soares da Silva foi condenado à
pena de 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão,
em regime semiaberto, e ao pagamento de 14 (quatorze)

Habeas corpus preventivo - Mandado 
de recaptura - Paciente - Pessoa distinta do 

condenado - Exame datiloscópico - Expedição de
salvo-conduto - Concessão da ordem

Ementa: Habeas corpus preventivo. Mandado de recap-
tura expedido em nome do paciente. Pessoa distinta do
condenado. Possibilidade. Pedido de realização de
exame datiloscópico. Necessidade. Presença de cons-
trangimento ilegal. Ordem concedida.

- Tendo sido trazidos aos autos documentos que sugerem
ser o paciente pessoa diversa daquela em face de quem
foi expedido mandado de recaptura, mister a concessão
da ordem, para que ele possa comparecer na delegacia
e realizar o exame necessário à elucidação dos fatos.

HHAABBEEAASS  CCOORRPPUUSS NN°°  11..00000000..0099..550022664444--99//000000  --
CCoommaarrccaa  ddee  RRiibbeeiirrããoo  ddaass  NNeevveess  --  PPaacciieennttee::  BBrruunnoo
LLeeooccááddiioo  SSooaarreess  ddaa  SSiillvvaa  --  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  JJuuiizz  ddee
DDiirreeiittoo  ddaa  VVaarraa  ddee  EExxeeccuuççõõeess  CCrriimmiinnaaiiss  ddaa  CCoommaarrccaa  ddee
RRiibbeeiirrããoo  ddaass  NNeevveess  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  EEDDUUAARRDDOO  MMAACCHHAADDOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM CON-
CEDER A ORDEM, RATIFICANDO A LIMINAR.

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2009. - Eduardo
Machado - Relator.



Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 325-382, jul./set. 2009368

dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 157, §
2º, incisos I e II, c/c o art. 65, inciso III, d, do Código
Penal.

Consta nos autos, ainda, que o condenado se
encontrava cumprindo pena em regime aberto e que o
mesmo não retornou ao estabelecimento prisional em 30
de janeiro de 2009, razão pela qual, diante da sua
condição de foragido, foi expedido o respectivo manda-
do de recaptura.

Contudo, analisando o documento juntado às f.
81/85, constata-se que o condenado foi preso em fla-
grante delito em 17 de agosto de 2006, sendo que neste
período o paciente, conforme se infere do documento de
f. 27, se encontrava contratado, na condição de esta-
giário, no Banco ABN Amro Real S.A., sendo sua admis-
são datada de 17 de maio de 2002 e o seu desliga-
mento na data de 06 de maio de 2008. Em 1º de agos-
to de 2008, o paciente foi contratado no cargo de escri-
turário na mesma instituição.

Ademais, nota-se que o paciente se encontra
matriculado e, inclusive, frequente no curso de
Administração desde o segundo semestre de 2005 (f.
35), além de estar com situação regular junto à Justiça
Eleitoral e Cadastro de Pessoas Físicas (f. 33 e 13).

Se não bastasse isso, verifica-se que foram junta-
dos comprovantes de residência que demonstram que o
paciente possui endereço diverso do sentenciado (f.
37/63 e 23), bem como documentos pessoais do
paciente, nos quais constam a sua assinatura e que,
prima facie, não coincide com aquela lançada pelo sen-
tenciado à f. 65.

Dessa forma, verificada a iminente coação ilegal
no direito de locomoção do paciente, entendo que a
concessão da presente ordem de habeas corpus, com a
ratificação do salvo-conduto concedido ao paciente, é
medida que se impõe.

Ante tais considerações, concedo a ordem, ratifi-
cando a liminar deferida às f. 70/71, que determinou a
expedição do salvo-conduto temporário, pelo prazo de
30 (trinta) dias, a fim de que o paciente possa compare-
cer à delegacia de polícia e realizar o exame datiloscópi-
co necessário à elucidação dos fatos, sem que para
tanto seja detido.

Sem custas.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO e
MARIA CELESTE PORTO.

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM, RATIFICAN-
DO A LIMINAR.

. . .

Crime contra a fé pública - Uso de documento
falso - Certificado de conclusão do ensino médio
- Histórico escolar - Dolo genérico - Crime instan-

tâneo - Autoria - Materialidade - Prova -
Tipicidade - Estado de necessidade - Não confi-

guração - Recurso - Improvimento

Ementa: Uso de documento falso. Certificado de con-
clusão do ensino médio. Histórico escolar. Art. 304 do
CP. Elemento subjetivo. Dolo genérico. Alegação de
ignorância acerca da falsidade. Descabimento. Provas
que a rechaçam. 

- A conduta típica do crime previsto no art. 304 do
Código Penal consiste em fazer uso de documento mate-
rial ou ideologicamente falso como se fosse autêntico ou
verídico, bastando o dolo genérico para a sua configu-
ração. 

Estado de necessidade. Requisitos. Ausência. 

- O art. 24 do Código Penal considera em estado de
necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo
atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de
outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifí-
cio, nas circunstâncias, não era razoável exigir, nele não
se enquadrando a recorrente. 

Ausência de prejuízo. Irrelevância. Bem jurídico tutelado.
Fé pública. 

- No crime previsto no art. 304 do Código Penal, o bem
jurídico tutelado é a fé pública, que resta violada pelo
simples uso do falso, tratando-se de delito instantâneo,
que se exauriu quando da apresentação, pela ré, do cer-
tificado de conclusão do ensino médio falsificado para a
matrícula no curso técnico de enfermagem. 

Recurso não provido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00002244..0055..669911449999--77//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  --  AAppeellaannttee::  DDeerrccyy  BBaarrbboossaa
DDiiaass  --  AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  JJUUDDIIMMAARR  BBIIBBEERR

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2009. - Judimar
Biber - Relator. 


